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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 028/2019 

TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2019 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE FARIA LEMOS, Estado de Minas Gerais, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL, com endereço na Rua Dr. José Cláudio Valadão Ferraz, nº. 208 bairro 

Centro, em Faria Lemos/MG, CEP. 36.840-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.114.280/0001-24, 

isento de inscrição estadual, torna público, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, 

designada pela Portaria nº. 001/2018, a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO nº 028/2019, na 

modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 003/20019, do tipo EMPREITADA GLOBAL MENOR 

PREÇO TOTAL, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, e demais condições 

fixadas neste instrumento convocatório. 

O Edital prevê, minuciosamente, o procedimento a ser observado pelo licitante, 

atendendo as dúvidas de caráter técnico legal na interpretação de seus termos. A apresentação de 

proposta presume pleno conhecimento, entendimento e aceitação de todas as condições, nos termos do 

ordenamento jurídico vigente, implica na sua aceitação automática, integral e irretratável, motivo por 

que, após este ato, a Administração Municipal não tomará conhecimento de qualquer reclamação da 

proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou ilegalidade do Edital. 

    Fica designado aos interessados em participar da presente licitação, o 

comparecimento do engenheiro ou arquiteto responsável técnico, devidamente inscrito pela 

empresa no CREA ou CAU, até 02 (dois) dias antes da abertura dos envelopes, mediante prévio 

agendamento, para visitação do local da obra. O engenheiro ou arquiteto da empresa 

interessada, no ato da visitação, deverá apresentar ao engenheiro do Município, a certidão válida 

de inscrição no CREA ou CAU, sob pena de não recebimento da declaração/certidão posterior. 

A visita técnica poderá ser substituída por declaração da empresa de que conhece a obra e que 

assume total responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão 

na verificação da obra que será executada. 

   O Edital prevê, minuciosamente, o procedimento a ser observado pelo licitante, 

atendendo as dúvidas de caráter técnico legal na interpretação de seus termos. A apresentação 

de proposta presume pleno conhecimento, entendimento e aceitação de todas as condições, nos 

termos do ordenamento jurídico vigente, implica na sua aceitação automática, integral e 

irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração Municipal não tomará 

conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade 

ou ilegalidade do Edital. 
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I – OBJETO 

Contratação de empresa do ramo de engenharia para finalização da reforma de 

Unidade Básica de Saúde no município de Faria Lemos conforme portaria nº 1.061 de 24 de maio de 

2016, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme Edital, Termo de 

Referência e demais anexos.   

 

II – SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

III – CONSULTA, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

1. Cópia deste Edital estará disponível no Setor de Licitação da sede da 

Prefeitura Municipal de Faria Lemos, Rua Cel. João Marcelino, nº. 283, bairro Centro, em Faria 

Lemos/MG, CEP. 36.840-000, e permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall de 

entrada (andar térreo), podendo ser obtida gratuitamente na sala da Comissão Permanente de 

Licitação, no horário das 12hs às 18hs. 

2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame, obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo, afixada no hall de entrada, 

bem como as publicações no Diário Oficial Minas Gerais, quando for o caso, com vista a possíveis 

alterações e avisos. 

3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados por 

e-mail, via fac-símile e telefone ou, ainda, para a sala da Comissão Permanente de Licitação, no 

endereço da sede da Prefeitura Municipal, até o dia anterior ao da abertura dos envelopes, devidamente 

endereçados, constando o CNPJ e a assinatura do representante legal da pessoa jurídica. 

 

3.1. As respostas da Comissão Permanente de Licitação às solicitações 

de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail, telefone ou disponibilizadas, ficando acessíveis a 

todos os interessados. 

4. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer 

pessoa, protocolizadas na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. José Cláudio Valadão 

Ferraz, nº. 208, bairro Centro, em Faria Lemos/MG, CEP. 36.840-000, no prazo legal, em consonância 

com a legislação em vigor e dirigidas ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

4.1. O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas 

via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e que, por 

isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
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4.2. A decisão da Comissão Permanente de Licitação será enviada ao 

impugnante via fac-símile, e-mail ou postal e será divulgada no hall da Prefeitura Municipal, para 

conhecimento de todos os interessados. 

 

IV – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto licitado, cadastradas junta ao Município, e todos aqueles que atenderem a todas as condições 

exigidas neste Edital. 

2. Não poderá participar da presente licitação a empresa: 

I. suspensa de participar da presente licitação e impedida de contratar 

com o Município; 

II. declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública; 

III. impedida de licitar e contratar com o Município; 

IV. em consórcio; 

V. com falência decretada. 

3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade 

do licitante que, pelo descumprimento, se sujeita as penalidades cabíveis. 

 

V – APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA  

1. A documentação de HABILITAÇÃO e a PROPOSTA deverão ser 

apresentadas, em envelopes distintos, separados, colados e indevassáveis, até as 10h00min do dia 30 

de outubro de 2019, com tolerância máxima de 15 (quinze) minutos, contendo em sua parte externa 

as seguintes informações: 

1.1. ENVELOPE 01: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE FARIA LEMOS/MG 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2019 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO   

 

1.2. ENVELOPE 02: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE FARIA LEMOS/MG 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2019 

PROPOSTA 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO   

 

VI – ENTREGA DOS ENVELOPES 

1. Os envelopes deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, 

na Rua Dr. José Cláudio Valadão Ferraz, nº. 208, bairro Centro, em Faria Lemos/MG, CEP. 36.840-

000, até a data e horário previstos neste Edital. 

2. Serão considerados os envelopes protocolados junto a Comissão Permanente 

de Licitação, os remetidos por via postal, desde que cheguem no horário estabelecido, respeitado a 

tolerância máxima, com o protocolo de recebimento por um dos membros da Comissão Permanente de 

Licitação. 

2.1. O Município não se responsabilizará por envelopes endereçados via 

postal ou por outra forma, entregues em local diverso da Comissão Permanente de Licitação e que, por 

isso, não chegue na data e horário previstos neste Edital. 

 

VII – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1. Os licitantes deverão apresentar a documentação abaixo relacionada, sob 

pena de eliminação automática do proponente, no envelope “Documentos de Habilitação”, uma via de 

cada um dos documentos, originais ou cópia autenticada por Cartório ou pela própria Comissão, 

conforme dispõe o art. 32, caput, da Lei 8.666/93: 
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1.1. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante 

legal do licitante, conforme modelo anexo; 

1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, com cópia da 

Carteira de Identidade e CPF do proprietário; 

1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores, todos acompanhados de RG e CPF. 

1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

1.6. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

dívida ativa da união, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 

parágrafo único do art. 11 da lei nº 8.212/91; 

                                                1.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

1.8. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 

1.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

1.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

1.11. Compeovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ) 

1.12. Certidão Negativa de Protestos ou Certidão Negativa de 

Distribuição de ações de execução ou de falência e concordata, emitida até 90 (noventa) dias antes a 

abertura da licitação. 

1.13. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao CREA 

ou CAU; 

1.14. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física junto ao CREA 

ou CAU; 
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1.15. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

1.15.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem 

apresentar Balanço de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

1.15.2. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis 

apresentadas deverão conter assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu 

contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de 

sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional 

de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 

     1.16. Declaração de que tem pleno conhecimento do(s) projeto(s) de 

engenharia relativo(s) a(s) obra(s), bem como que o engenheiro responsável vistoriou o local e tem 

pleno conhecimento da sua fase atual, ou declaração de que conhece a obra e que assume total 

responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação da 

obra que será executada. 

1.17 Declaração de possuir em seu quadro, técnico ou profissional 

formado em engenharia civil, regularmente inscrito no órgão de fiscalização do exercício da profissão, 

o qual deverá ser formalmente indicado como responsável técnico pela execução da obra, conforme 

modelo em anexo; 

2. A Comissão Permanente de Licitação, em caso de dúvida, efetuará consulta 

ao site da Receita Federal para certificação sobre a regularidade da proponente, em observância a 

legislação pertinente, para fins de habilitação. 

3. A microempresa – ME e empresa de pequeno porte – EPP, deverá apresentar 

toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição fiscal. 

3.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que a ME ou EPP for declarada habilitada no certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Comissão, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

3.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação. 

3.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 02 (dois) 

dias úteis inicialmente concedidos. 

3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 

implicará na inabilitação da ME ou EPP.  
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4. Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 

extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

5. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 

respectivos originais sejam apresentados à Comissão Permanente de Licitação para autenticação, 

durante a sessão de abertura do envelope Documentação de Habilitação. 

6. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo 

órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura dos 

envelopes, com exceção do atestado de capacidade técnica. 

7. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por 

qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio de discos magnéticos. 

8. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem 

retromencionada. 

9. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, observadas as penalidades cabíveis. 

 

VIII – DA PROPOSTA 

1. A PROPOSTA poderá ser apresentada conforme modelo do anexo, ou em 

modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com identificação do processo 

licitatório, o objeto licitado, a empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço, números de telefone, e-

mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, 

entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 

demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 

constando: 

1.1. Descrição do objeto, conforme especificações constantes do Anexo 

I; 

1.2. Preço global expresso em numeral e por extenso. 

2. A proposta deverá referir-se a todo o objeto especificado. 

3. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno 

conhecimento e integral concordância com as cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à 

legislação pertinente. 

4. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da assinatura do contrato pela empresa vencedora. 
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4.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

5. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse deste 

Município, poderá ser solicitada prorrogação da validade das mesmas a todas as licitantes 

classificadas, por igual prazo, no mínimo. 

6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do julgamento da licitação, sem que 

tenha sido solicitada prorrogação de sua validade, as licitantes ficam liberadas dos compromissos 

assumidos. 

7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) 

casas decimais, ficando desconsideradas todas as propostas contrárias.  

8. O preço deverá ser proposto considerando-se a execução do objeto licitado 

no Município de Faria Lemos/MG, incluídos os valores de quaisquer despesas relativas à mão-de-obra, 

encargos previdenciários e trabalhistas, seguros, fretes, tributos e outras despesas, além do lucro. 

 

IX – DO PROCEDIMENTO 

1. A Comissão Permanente de Licitação, na data e horário designados, 

aguardando, no mais, o prazo de tolerância máxima, declarará aberta a sessão, relatando todos os 

acontecimentos ocorridos à entrega dos envelopes, bem com identificando todas as empresas 

participantes, seus representantes, bem como as autoridades presentes, caso houver. 

2. As empresas licitantes poderão ser representadas no certame por seu sócio, 

proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato 

Social atualizado da empresa ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de 

documento de identidade. 

3. A representação também poderá ser feita por procurador munido de 

instrumento público ou particular ou por Carta de Credenciamento, conforme modelo anexo, 

comprovando a outorga de poderes necessários para a prática de todos os atos inerentes ao 

procedimento licitatório, juntamente com o documento de identidade do credenciado ou procurador e 

documento que comprove a representação legal do outorgante. 

4. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 

respectivos originais sejam apresentados à Comissão Permanente de Licitação para autenticação. 

5. O documento credencial deverá ser apresentado à Comissão Permanente de 

Licitação no início dos trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes Documentação de 

Habilitação, sendo permitido que cada credenciado represente apenas um licitante. 
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6. A não apresentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas 

impedirá a pessoa presente de se manifestar e responder em nome da empresa. 

7. O credenciamento da licitante ou de seu representante legal junto à 

Comissão Permanente de Licitação implica a presunção de sua capacidade e responsabilidade legal 

pelos atos praticados. 

8. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e 

que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar sua 

condição de ME ou EPP, por meio de declaração, conforme modelo do anexo. 

8.1. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, 

cível, administrativa e penalmente. 

9. Após iniciará a abertura dos envelopes “Documentos de Habilitação” de 

cada participante, analisando-os individualmente, encaminhando para apreciação dos demais 

participantes e decidindo sobre a habilitação dos licitantes, considerando automaticamente inabilitado 

aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos. 

9.1. Havendo dúvidas ou necessidade de esclarecimentos que não 

possam ser dirimidos de imediato, demandando análises complementares ou diligências, as mesmas 

serão consignadas em ata, podendo a sessão ser suspensa. 

9.2. Suspensa a sessão, a decisão quanto à habilitação poderá ser 

publicada no Diário Oficial do Estado ou mediante comunicação postal a todos os participantes, 

ficando os envelopes das Propostas, sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 

lacrados e rubricados no fecho pelos seus membros e pelos representantes legais das licitantes 

presentes. 

9.3. Na hipótese da Comissão não publicar a decisão de habilitação no 

Diário Oficial do Estado, será marcada data e horário para continuidade da sessão, para divulgação do 

resultado da habilitação, a ser comunicada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, 

mediante aviso aos participantes, ocasião em que poderão ser abertos os envelopes contendo as 

propostas. 

9.4. A simples irregularidade formal que não afete o conteúdo ou 

idoneidade do documento, não será causa de inabilitação. 

9.5. A inabilitação é específica para a presente licitação e em nada afeta a 

empresa quanto a outra possível licitação, não implicando e juízo valorativo sobre sua idoneidade ou 

capacidade. 

10. A ausência ou a apresentação da documentação de habilitação em 

desacordo com o Edital ou a verificação de irregularidade nas consultas aos sites dos órgãos 

emissores, inabilitará a licitante, impossibilitando a abertura do envelope Proposta. 
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11. Não havendo nenhum fator que implique a decisão de habilitação e 

inabilitação das empresas e desde que não haja interposição de recurso por parte dos licitantes, com 

conseqüente desistência do prazo recursal, os envelopes “Propostas” serão abertos pela Comissão. 

11.1. Ocorrendo recurso, será suspenso o certame, respeitando o prazo 

disposto no art. 109 da Lei Federal nº. 8.666/99. 

11.2. Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta 

apresentada, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Comissão 

Permanente de Licitação. 

12. O envelope contendo a “Proposta” será aberto: 

12.1. Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de 

todas as licitantes ao direito de interposição de recurso, nos termos do art. 43, III e art. 109, § 1º da Lei 

Federal nº 8.666/93; ou 

12.2. Após transcorrido o prazo legal, sem que tenha havido interposição 

de recurso; ou 

12.3. Após publicação do deferimento ou indeferimento do recurso 

interposto. 

13. Aberto o envelope da “Proposta”, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá apreciar a proposta de cada licitante e, a seu juízo exclusivo, na mesma reunião, divulgar as 

propostas classificadas e das desclassificadas.  

14. Para julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como 

fator determinante o atendimento as normas editalícias, e o oferecimento do MENOR PREÇO 

GLOBAL em conformidade com o plano de trabalho, de acordo com o estabelecido no art. 45 da Lei 

8.666/93.   

15. Se a proposta de menor preço não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e 

houver proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 10% (dez por cento) superior ao melhor 

preço, estará configurado o empate ficto previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06. 

16. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

16.1. Se o representante da ME ou EPP mais bem classificada estiver 

presente na sessão, o mesmo será convocado para, no prazo de 05 (cinco) minutos, apresentar nova 

proposta de preço inferior àquela considerada classificada em primeiro lugar no certame, sob pena de 

preclusão do exercício do direito de preferência. 

16.2. Se o representante da ME ou EPP não estiver presente na sessão, a 

Comissão Permanente de Licitação encaminhará correspondência ao licitante, inclusive por meio 
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eletrônico, fixando prazo para apresentação de nova proposta comercial, sob pena de preclusão do 

exercício do direito de preferência. 

16.3. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate 

ficto, utilize seu direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à 

sessão. 

16.4. Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer seu direito de 

preferência, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, 

cujas propostas estiverem no percentual estabelecido no item anterior, na ordem de classificação, para 

o exercício do direito de preferência. 

16.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou 

EPP que se encontrem nesse limite, a Comissão Permanente de Licitação realizará sorteio, entre essas 

empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar nova proposta comercial. 

16.6. Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o 

direito de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação das propostas comerciais. 

16.7. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, após aplicação 

do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor preço. 

17. Será desclassificada a proposta que: 

17.1. não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório; 

17.2. não se refira à integralidade do objeto; 

17.3. não atenda às exigências estabelecidas neste Edital; 

17.4. apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 

totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 

nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93; 

17.5. se a Comissão Permanente de Licitação entender que o preço é 

inexeqüível, fixará prazo para que o licitante demonstre a exeqüibilidade de seu preço por meio de 

planilha de custos ou outros documentos; 

17.6. não havendo a comprovação da exeqüibilidade do preço a proposta 

será desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

18. Se a ME ou EPP não utilizar seu direito de preferência, não apresentando 

nova proposta, e, tendo ocorrido empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á por 

sorteio, nos termos do art. 45, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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19. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de 

vantagem. 

20. Para efeito de julgamento da Proposta Comercial serão desconsiderados os 

valores a partir da terceira casa decimal, se apresentados. 

21. A Comissão Permanente de Licitação poderá, no julgamento das propostas 

desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.  

22. Decorrido o prazo de recurso de julgamento das propostas e nenhum tenha 

sido interposto ou denegados os que acima tenham sido postulados, seguir-se a homologação pela 

autoridade competente. 

23. É facultada a Comissão de Licitação ou autoridade superior, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer a instrução do procedimento. 

24. A abertura dos envelopes Documentação e Proposta será realizada em 

sessão pública, lavrando-se ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação, consignando, se for o caso, as manifestações dos representantes legais das licitantes 

presentes. 

25. Toda a documentação e as propostas serão rubricadas pelos membros da 

Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão. 

26. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das 

fases subseqüentes. 

27. Ultrapassada a fase de habilitação e abertos os envelopes, não caberá 

desclassificação de proposta por motivos relacionados à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

X – DOS RECURSOS 

1. O licitante poderá apresentar recursos contra as decisões da Comissão 

Permanente de Licitação, nos termos do art. 109 da Lei Federal no 8.666/93. 

2. Interposto recurso, dele será dada ciência aos licitantes, por meio de 

publicação no “Minas Gerais” - Órgão de Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais ou mediante 

comunicação postal, por e-mail ou fac-símile, desde que devidamente comprovado o recebimento, 

para impugnação, no prazo legal. 

3. Os recursos e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes 

requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

3.1. ser dirigido ao Prefeito Municipal, aos cuidados da Comissão 

Permanente de Licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a publicação dos resultados; 
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3.2. ser dirigido ao Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou 

revogação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

3.3. ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por 

computador, contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado; 

3.4. ser protocolizado na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

4. O Município não se responsabilizará por memoriais de recursos e 

contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do 

mencionado acima, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

6. Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitação, que, reconsiderando ou não sua decisão, o fará subir, devidamente 

informado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7. Os recursos serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

8. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada ou por meio de 

publicação no “Minas Gerais”, Órgão de Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais ou no quadro de 

avisos do Município com comunicação aos interessados. 

 

XI – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura 

interpostos, a Comissão Permanente de Licitação encaminhará o processo para a autoridade 

competente homologar o procedimento licitatório e adjudicar o objeto ao licitante classificado em 

primeiro lugar. 

 

XII – CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

1. Homologado o procedimento licitatório, o representante legal da 

adjudicatária será convocado para a assinatura do contrato, conforme minuta constante no anexo. 

2. Se o licitante vencedor, convocado no prazo de validade de sua proposta, 

deixar de assinar o contrato, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo 

Município, a Comissão Permanente de Licitação poderá convocar os licitantes subseqüentes, segundo 

a ordem de classificação das propostas para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da 

proposta classificada em primeiro lugar, podendo optar por revogar a licitação, nos termos do art. 64, 

§2o da Lei Federal nº 8.666/93. 
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3. A contratada deverá indicar, no ato da assinatura do contrato e sempre que 

ocorrer alteração, 01 (um) Preposto qualificado para representá-la perante o Município e para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, devendo este Preposto responder por todos os 

assuntos relativos ao contrato e atender aos chamados do Município. 

5. O prazo de execução dos serviços deverá ser de, no máximo, 04 (quatro) 

meses a contar da assinatura do contrato. 

6. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data da 

sua assinatura. 

7. Os serviços objeto desta licitação deverão ser prestados dentro do melhor 

padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas e práticas técnicas a eles pertinentes, 

conforme condições do projeto Básico, anexo ao Edital. 

8. O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no artigo 65, §1º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

9. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá 

ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 

contratada com terceiros, sem autorização prévia do Município, por escrito, sob pena de aplicação de 

sanção, inclusive rescisão contratual. 

10. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e 

incorporação, ocorridas durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas ao Município e, na 

hipótese de restar caracterizada a frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e 

contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 

11. Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a solicitação, 

autorização, acompanhamento, fiscalização, recebimento e conferência dos serviços objeto do contrato 

serão realizados pela Secretaria de Administração do Município. 

12. O Município e a empresa poderão restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, nos termos do artigo 65, II, “d” da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação 

precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os 

critérios estabelecidos em planilha de preço e tendo como limite a média dos preços encontrados no 

mercado em geral. 

XIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 

1. A contratada ficará sujeita, pela inexecução das condições estipuladas neste 

Edital, às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com 

o Município, e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de 

acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
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2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis: 

2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução 

do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência; 

2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 

com a possível rescisão contratual; 

2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 

contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado da quantia devida pelo Município. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá 

ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 

4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

XIV – PAGAMENTO 

1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação 

orçamentária existente. 

2. Todo e qualquer pagamento está condicionado ao cumprimento e entrega de 

cada fase dos trabalhos, conforme estabelecido no cronograma constante do Projeto Básico e do 

Contrato. 

3. O Município, através de seu engenheiro responsável, deverá inspecionar a 

obra, podendo aprovar ou rejeitar os serviços executados, para efeito de pagamento. 

4. Os pagamentos serão efetuados pelo Município, após o recebimento das 

notas fiscais, desde que os serviços estejam aprovados, sendo que o último pagamento somente será 

efetuado após a entrega definitiva dos serviços nas condições especificadas no contrato. 

5. O Município efetuará os pagamentos exclusivamente dos serviços 

efetivamente executados, mediante inspeção realizada pelo engenheiro municipal. 

6. Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da contratada, sem que isto gere direito à alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da prestação dos serviços. 
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7. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal, através de cheque, 

mediante empenho prévio e após a apresentação dos seguintes documentos: 

7.1. Boletim de Medição assinado pelo engenheiro da empresa e 

aprovado pelo engenheiro municipal; 

7.2. Diário de obra, do período compreendido no Boletim de Medição; 

7.3. Matrícula da obra; 

7.4. ART do Responsável Técnico pela Obra; 

7.5. Fotocópia das GFIP e guias do INSS e FGTS quitadas, 

comprovando o recolhimento no número da matrícula da obra; 

7.6. Nota Fiscal da empresa; 

8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a contratada dará 

ao Município plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos serviços nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

XV – DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

1.1.  Anexo I - Projeto Básico; 

 

1.2.  Anexo II - Modelo de Proposta; 

 

1.3.  Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento; 

 

1.4.  Anexo IV - Modelo de Declaração de Empregador; 

 

1.5.  Anexo V - Modelo de Declaração de Disponibilidade; 

 

1.6.  Anexo VI - Declaração de condição de ME ou EPP; 

 

1.7.  Anexo VII - Declaração de Habilitação; 

 

1.8.  Anexo VIII - Declaração de responsável técnico; 

 

1.9.  Anexo IX - Minuta do Contrato. 

 

1.10.    Anexo X – Recibo 

 

1.11. Anexo XI – Termo de Referência 
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2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

3. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 

devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos 

envelopes de licitantes desqualificados ou de envelope “Proposta” licitantes inabilitados. 

4. Na análise da documentação e no julgamento da “Proposta”, a Comissão 

Permanente de Licitação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados. 

5. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita 

em outro será considerado especificado e válido. 

6. A Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, 

poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas 

na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 

lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 

esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 43, §3° da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados 

em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação de cópias pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

6.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do 

licitante ou a desclassificação da proposta. 

7. A participação do licitante implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.  

8. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo 

o Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

9. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão publicadas no 

“Minas Gerais”, Órgão de Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais, quando for o caso, podendo 

ser aplicado o disposto no art. 109, §1º da Lei Federal n.º 8.666/93, ou no quadro de aviso do 

Município. 

10. O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
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11. Os casos omissos e dúvidas com relação a presente licitação, serão 

resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação. 

12. Fotocópia do presente Edital se encontra disponível, gratuitamente, na sede 

da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

13. Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Faria Lemos/MG, 10 de outubro de 2019. 

 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2019 

 

TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2019 

 
TIPO EMPREITADA GLOBAL MENOR PREÇO TOTAL 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 

I – OBJETO 

Contratação de empresa do ramo de engenharia para finalização da 

reforma de Unidade Básica de Saúde no município de Faria Lemos conforme portaria nº 1.061 

de 24 de maio de 2016, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tudo 

conforme Edital, Termo de Referência e demais anexos. 

 

 

Plano de Trabalho integrante. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  

 

I – OBJETO 
 

Contratação de empresa do ramo de engenharia para finalização da  

reforma de Unidade Básica de Saúde no município de Faria Lemos conforme portaria nº 1.061 

de 24 de maio de 2016, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tudo 

conforme Edital, Termo de Referência e demais anexos. 

 

 

 

      
  BDI PADRÃO: 25,00% 

      
  

BDI 
DIFERENCIADO 

1: 
  

    
DATA 
BASE 

SINAPI: 
07/2019 (NÃO DESONERADO)       

BDI 
DIFERENCIADO 

2: 
  

    
LOCALIDA

DE SINAPI: 
BELO HORIZONTE 

  
  BDI ZERO: 0,00% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNID  QUANT 
CUSTO 

UNITÁRIO 
(R$) 

UNITÁRIO 
COM BDI (R$) 

VALOR 
TOTAL 

COM BDI 
(R$) 

      TOTAL   
         

33.777  
                   

1     REFORMA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE     
                      

-    
                          -                   

1     COBERTURA                                                    -                           
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-    

1.1 SINAPI 94446 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO PLAN, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016 

 M2  
               

7,80  
             

 
                       

1.2 SINAPI-I 11587 
FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, 
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM (COM COLOCACAO / 
SEM ESTRUTURA METALICA) 

 M2  
               

1,30  
   

2     REVESTIMENTO - PAREDE    
                      

-    
                          -                      

2.1 SINAPI 88487 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

 M2  
            

70,16  
   

2.2 SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

 M2  
            

48,37  
   

3     REVESTIMENTO - PILARES    
                      

-    
                          -                           

3.1 SINAPI 87243 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM 
(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, 
APLICADO EM PANOS SEM VÃOS. AF_06/2014 

 M2  
               

2,00  
   

4 SINAPI 74221/1 ESQUADRIAS DE MADEIRA    
                      

-    
   

4.1 SINAPI 91306 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

 UN  
               

3,00  
   

5     ESQUADRIAS METÁLICAS    
                      

-    
   

5.1 SINAPI 73924/2 
PINTURA ESMALTE ACETINADO, DUAS DEMAOS, 
SOBRE SUPERFICIE METALICA 

 M2  
            

17,13  
   

6     ESQUADRIAS DE ALÚMINIO/VIDRO    
                      

-    
   

6.1 
Composiçã

o 
002 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO 2,00X2,10M, 
COMPLETA COM 10,0MM DE ESPESSURA 

 UND  
               

2,00  
   

6.2 SINAPI-I 72120 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 10 MM, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE PARA 
VEDAÇÃO 

 M2  
            

52,05  
   

           
                      

-    
   

7     
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - LOUÇAS, APARELHOS 
SANITÁRIOS E ACESSÓRIOS 

   
                      

-    
   

7.1 SINAPI-I 36218 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 60CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM 

 UN  
               

6,00  
   

7.2 SINAPI-I 1748 
BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1 
CUBA CENTRAL, COM VALVULA, ESCORREDOR 
DUPLO, DE *0,55 X 1,40* M 

 UN  
               

2,00  
   

7.3 SINAPI 86888 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

 UND  
               

2,00  
   

7.4 SINAPI 86941 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 
55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 
DE 40CM EM METAL CROMADO, COM TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 UND  
               

2,00  
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7.5 SINAPI 86909 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" 
OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 UND  
               

8,00  
   

7.6 SINAPI-I 6005 
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1509) 

 UN  
               

6,00  
   

7.7 SINAPI-I 1368 
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM 
CANO, 3 TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V) 

 UN  
               

2,00  
   

8     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS    
                      

-    
   

8.1 SINAPI 93141 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_01/2016 

 UN  
               

8,00  
   

8.2 SINAPI 93128 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_01/2016 

 UN  
            

20,00  
   

8.3 SINAPI 73953/8 

LUMINÁRIAS TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 
REATORES DE PARTIDA RÁPIDA E LÂMPADAS 
FLUORESCENTES 2X2X36W, COMPLETAS, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 UND  
               

3,00  
   

8.4 SINAPI 97608 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM 
GRADE, PARA 1 LÂMPADA DE 15 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

 UND  
            

14,00  
   

9     SERVIÇOS DIVERSOS E LIMPEZA FINAL    
                      

-    
   

9.1 SINAPI 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA  M2  
         

341,57  
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Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ 

Endereço 

E-mail 

Telefone / Fax 

Representante: Nome completo 

CPF. 

Local e data 

Carimbo da Empresa 

Assinatura 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2019 
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TIPO EMPREITADA GLOBAL MENOR PREÇO TOTAL 

 

ANEXO III – MODELO CARTA CREDENCIAMENTO 

 
 

TOMADA DE PREÇO N.º 003/2019 
MUNICÍPIO DE ______________ 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr(a). ................... 

.................................................................................., portador do documento de identidade nº. 

........................................................, como representante da empresa ......................................... 

...................................................., CNPJ nº. ................................................, para participar das reuniões relativas 

ao processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, 

manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar 

documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos 

por firme e valioso. 

Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de 

habilitação do processo licitatório em epígrafe, em atenção ao art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520, de 

17.07.2002. 

 

Faria Lemos/MG, ................... de....................................de 2019. 

 

 

.......................................................... 

Assinatura 

 

 

 

Observação: 

 

1 – Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

2 – Este documento será apresentado na fase de credenciamento. 



                  Estado de Minas Gerais 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS 

                    CNPJ Nº 18.114.280/0001-24 
                         Gestão 2017/2020 

 

 
Rua Dr. José Cláudio Valladão Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-000 

Tel.: (32) 3749 – 1414  
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2019 
 

TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2019 

 
TIPO EMPREITADA GLOBAL MENOR PREÇO TOTAL 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019 
 

MUNICÍPIO DE ______________ 

 

 

..................................................................., inscrito no CNPJ sob o nº. 

........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

..............................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. .............................. e 

do CPF. nº. .............................................., DECLARA, sob as penas da Lei, em cumprimento ao disposto no 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ).* 

 

..................................................... 

(data) 

 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 
 

TOMADA DE PREÇO N.º 003/2019 
MUNICÍPIO DE ______________ 

 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a)  

______________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 

 

DECLARA possuir instalações, equipamentos, materiais e pessoal técnico, adequados e 

disponíveis para a execução do objeto da licitação em epígrafe, sob pena de responsabilização nos termos da 

Lei. 

 

______________________, ____ de _______________ de 2019. 

 

 

Assinatura (representante legal): _______________________________ 

 

Nome legível: _______________________________________________ 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MEou EPP 
 

 
 

TOMADA DE PREÇO N.º 003/2019 
MUNICÍPIO DE ______________ 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº. 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que 

cumpre os requisitos legais para qualificação como ________________________________ (incluir a condição 

da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 

contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

_____________________ , _____ de _____________ de 2019. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 
OBS: Declaração facultativa a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
 

TOMADA DE PREÇO N.º 003/2019 
 

MUNICÍPIO DE ______________ 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº. 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação no presente Tomada de Preço, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração. 

 

Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do processo 

licitatório em epígrafe, em atenção ao art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.2002. 

 

 

_____________________ , _____ de _____________ de 2019. 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2019 

MUNICÍPIO DE ______________ 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº. 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que 

possui em seu quadro profissional formado em engenharia civil, regularmente inscrito no órgão de fiscalização 

do exercício da profissão, sendo este, na oportunidade, indicado como responsável técnico pela execução da 

obra: 

 

NOME DO PROFISSIONAL: 

REGISTRO NO ÓRGÃO: 

CPF: 

 

_____________________ , _____ de _____________ de 2019. 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 
 

 

Aos __ (........................) dias do mês de ........................... do ano de 2019, na sede da Prefeitura 

Municipal de Faria Lemos , Estado de Minas Gerais, situada na rua Dr. José Cláudio Valladão Ferraz, 208, 

Centro, CEP 36840-00 inscrito no CNPJ sob o nº. 18.114.280/0001-24,, neste ato representada por sua Prefeita 

Municipal, Sra. Sueli Cunha Terra, brasileira, casada, portadora da CI n°........................ e CPF. n°. 

..........................., com gabinete na rua Dr. José Cláudio Valladão Ferraz, 208, Centro, CEP: 36840-000 

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa.........................................., inscrita no 

CNPJ sob o n°. ........................................., neste ato representada por seu sócio-proprietário Sr. 

.........................................., portador da CI. n°. ........................ e CPF. .........................., com endereço na Rua 

...................................................., em Faria Lemos/MG, CEP. 36.840-000, doravante denominada 

CONTRATADA, e de acordo com o constante na Licitação, modalidade Tomada de Preço nº. 003/2019, 

resolvem celebrar o presente contrato que tem por objeto a contratação de empresa do ramo de engenharia para 

finalização da reforma de Unidade Básica de Saúde no município de Faria Lemos conforme portaria nº 1.061 de 

24 de maio de 2016, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme Edital, 

Termo de Referência e demais anexos, em conformidade com os dispositivos instituídos pela Lei Federal n°. 

8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº. 10.520/2002, e mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

 

DO OBJETO 

 

                           CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente contrato tem como objeto a contratação de 

empresa do ramo de engenharia para finalização da reforma de Unidade Básica de Saúde no município de Faria 

Lemos conforme portaria nº 1.061 de 24 de maio de 2016, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, tudo conforme Edital, Termo de Referência e demais anexos. 

 

 

 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA. A estimativa dos gastos e os quantitativos descritos 

neste Edital constituem mera previsão dimensionada com a demanda atualmente existente, não estando o 

Município obrigado a executá-los na totalidade ou, podendo ainda, fazer acréscimos, observando o valor global 

da verba orçamentária disponível e as regras estabelecidas neste instrumento, não podendo a(s) empresa(s) 

vencedora(s) pleitear qualquer tipo de reparação ou indenização. 

 

 

DA LICITAÇÃO 



                  Estado de Minas Gerais 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS 

                    CNPJ Nº 18.114.280/0001-24 
                         Gestão 2017/2020 

 

 
Rua Dr. José Cláudio Valladão Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-000 

Tel.: (32) 3749 – 1414  
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. Fazem parte deste contrato, independente de sua 

transcrição, o Edital de Licitação, seus anexos e a proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes 

do referido processo. 

                          

 CLÁUSULA TERCEIRA. O fornecimento de produtos e/ou a prestação de serviços 

ora contratados foram objeto de licitação, sob a modalidade Tomada de Preço nº. 003/2019. 

 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA QUARTA. São condições gerais deste contrato: 

 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 

8.666/93. 

 

II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 

poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 

CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do CONTRATANTE, por escrito, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

 

III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização 

do CONTRATANTE, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de 

obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual.  

IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e 

incorporação, deverão ser comunicadas ao CONTRATANTE e, na hipótese de restar caracterizada a frustração 

das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

 

V. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de 

qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes. 

 

VI. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber 

qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as 

normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e 

seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem 

prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

 

VII. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste 

Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

 

VIII. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 

ou de responsabilidade entre o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 

CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por 

todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário 

ou qualquer outra. 
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IX. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou 

qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 

indiretamente, ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do 

objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de 

regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

 

X. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre 

dados, informações e documentos fornecidos pelo CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 

objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência deste Contrato e 

mesmo após o seu término. 

 

XI. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva 

propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para 

qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, 

civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 

 

DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

 

CLÁUSULA QUINTA. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano 

provocado ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelo CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem 

prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Para os efeitos desta cláusula, dano significa 

todo e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo 

CONTRATANTE, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de 

obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 

pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CONTRATANTE a terceiros, multas, penalidades, 

emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Se qualquer reclamação relacionada ao 

ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade 

da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento do CONTRATANTE, este comunicará a 

CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando 

possível, a qual ficará obrigada a entregar ao CONTRATANTE a devida comprovação do acordo, acerto, 

pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 

assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 

responsabilidades assumidas perante o CONTRATANTE, nos termos desta cláusula. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Fica desde já entendido que quaisquer 

prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, 

deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 

ressarcimento ao CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências: 

I. dedução de créditos da CONTRATADA; 

II. execução da garantia prestada; 
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III. medida judicial apropriada. 

 

 

DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 

 

CLÁUSULA SEXTA. Compete exclusivamente a CONTRATADA, na consecução 

do objeto deste Contrato, observar as normas que integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, em 

especial a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, legislação complementar, normas regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas 

na execução dos serviços.  

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. A CONTRATADA obriga-se a responder por 

todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações de seus empregados, sendo, em quaisquer 

circunstâncias, considerado como exclusivo empregador e único responsável por qualquer ônus que o 

CONTRATANTE venha a arcar, em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar 

ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação/citação, 

qualquer reclamação trabalhista ajuizada por seus empregados e relacionada a serviços prestados no 

CONTRATANTE. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Vindo o CONTRATANTE a responder por 

qualquer ação ou reclamação proposta por empregados da CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou qualquer 

terceiro, estará expressamente autorizado a, mediante simples comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de 

titularidade da CONTRATADA, até o montante necessário para o ressarcimento integral da obrigação exigida, 

incluindo custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Em face da insuficiência de créditos, o 

CONTRATANTE poderá utilizar a garantia prestada ou acionar a CONTRATADA. 

 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. Incumbe a contratada: 

I. Dispor, adquirir e fornecer materiais, profissionais, instrumentos e 

equipamentos em condições de atender as necessidades da prestação dos serviços; 

 

II. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados em bens de 

propriedade do Município ou de terceiros, por ação ou omissão, na execução do objeto do contrato, isentando o 

Município de todas as reclamações cíveis ou trabalhistas que possam surgir; 

 

III. Não transferir, subcontratar ou ceder total ou parcialmente, a qualquer 

título, os direitos e obrigações decorrentes da adjudicação do objeto deste Contrato; 

 

IV. Arcar com todos os custos e encargos resultantes da execução do objeto do 

Edital; 

V. prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, 

podendo o CONTRATANTE recusá-los caso não estejam de acordo com o previsto neste Contrato, nos 

ditames editalícios ou na normatização aplicável à matéria; 
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VI. fornecer, sob sua inteira responsabilidade, toda a mão-de-obra necessária à 

fiel e perfeita execução deste Contrato; 

 

VII. executar os trabalhos com a devida cautela, de forma a garantir a segurança 

de informações e dados do CONTRATANTE; 

 

VIII. instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, especialmente no que tange aos objetivos a serem alcançados com os trabalhos que serão 

desenvolvidos; 

 

IX. cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser 

fixados pelo CONTRATANTE; 

 

X. dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste 

Contrato, durante toda a sua vigência e mesmo após o seu término, a pedido do CONTRATANTE;  

 

XI. observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade, 

como empresa legalmente habilitada para a prestação dos serviços objeto deste Contrato. 

 

XII. observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria 

vigente, especialmente a indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as cláusulas deste, de modo a 

favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o 

CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA; 
 

XIII. reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos 

métodos empregados, imediatamente ou no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; 

 

XIV. manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade 

desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

XV. disponibilizar toda a infra-estrutura necessária ao pleno desenvolvimento 

das atividades objeto deste Contrato; 

XVI. coordenar, aparelhar e remunerar sua equipe técnica, de modo que a 

consecução do objeto contratado se faça de forma satisfatória, garantindo a qualidade técnica dos serviços; 

 

XVII. cumprir fielmente a legislação trabalhista, tributária, previdenciária, 

assistencial e securitária, decorrentes das atividades contratadas; executar os serviços contratados dentro do 

cronograma estabelecido e alocar recursos para tal fim. 

 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA OITAVA.  Incumbe ao contratante: 
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I. fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

 

II. aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, na forma da legislação 

vigente. 

 

III. assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da 

CONTRATADA aos locais de trabalho; 

 

IV. comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na 

prestação dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la;  

 

V. decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste 

Contrato; 

 

VI. disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos 

pela CONTRATADA. 

 

 VII. entregar o objeto licitado no prazo máximo de 05 (cinco) dias após emissão 

de Ordem de Fornecimento. 

 

 

DA VIGÊNCIA 

 

    CLÁUSULA NONA. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses após 

assinatura e execução será de 04 (quatro) meses. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA. O contrato poderá ser alterado, com as devidas 

justificativas, mediante Termo Aditivo, nas hipóteses previstas no art. 65, obedecido o disposto no parágrafo 

único do art. 38 e parágrafo único do art. 61, todos da Lei n°. 8.666/93.  

 

 

DO VALOR 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Será considerado como valor do contrato, a 

importância estimada de R$ ............ (......................). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O preço pelo fornecimento dos serviços, objeto 

do presente contrato, será o apresentado pela empresa vencedora do procedimento licitatório modalidade 

Tomada de Preço nº. 003/2019.  

 

 

DO PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O pagamento será efetuado ao Município de 

Faria Lemos/MG, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado tal 

prazo.  
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DA RUBRICA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.  As receitas para o presente serviço de concessão 

correrão por conta das rubricas existentes:  

 
 

02.03.01.10.301.1004.1060 – AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDIO SAÚDE 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – FICHA 517 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. O CONTRATANTE incluirá, em suas propostas 

orçamentárias para os exercícios subsequentes, a previsão das dotações orçamentárias para o recebimento dos 

créditos. 

 

 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Este Contrato poderá ser alterado nos casos 

previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação 

das devidas e adequadas justificativas. 

 

 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

IV. Por ato unilateral do CONTRATANTE, sem direito a indenização. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Os casos de rescisão contratual deverão ser 

formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não 

sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE responderá pelo preço dos serviços estipulado na Cláusula Nona, devido em face dos 

trabalhos efetivamente executados pela CONTRATADA, ou dos produtos entregues, até a data da rescisão. 

 

 

DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Pela inexecução total ou parcial das condições 

contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do 

direito de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com o previsto nos artigos 86 a 88 da Lei nº 
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8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. A contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do contrato: 

 

I. advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer obrigações 

contratuais; 

II. multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato, 

por dia de atraso, no prazo de execução dos serviços e/ou negativa injustificada de fornecimento; 

 

III. multa no valor de 2% (dois por cento) do valor estimado do contrato, por 

infração de qualquer cláusula contratual, dobrada na reincidência; 

 

IV. suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, no 

prazo de até 01 (um) ano; 

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. Se o valor da multa não for pago no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da respectiva ciência, será descontado do pagamento devido à contratada. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Do ato que aplicar a penalidade caberá 

recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva ciência, sem efeito suspensivo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. As sanções previstas neste tópico poderão 

ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo procedimento, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis. 

 

 

DO PAGAMENTO E DAS MULTAS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Fica desde já ajustado que todo e qualquer 

valor que vier a ser imputado ao CONTRATANTE à CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, 

reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do 

Código de Processo Civil. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida neste Contrato 

como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, 

venha a ser paga pelo CONTRATANTE. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Para assegurar o cumprimento de obrigações 

definidas neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter 

parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples comunicação 

escrita à CONTRATADA, bem como executar a garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. As multas e penalidades previstas neste 

Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE por 

atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
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DO FORO 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. Para dirimir todas as questões oriundas do 

presente contrato, é competente o Juízo da Comarca de Eugenopolis/MG. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 

lavrado o presente contrato, de acordo com o art. 60 da Lei 8.666/93, o qual, depois de lido e achado conforme, 

é assinado em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, pelas partes, para que produza os efeitos legais. 

 

 

Faria Lemos/MG,           de                       de 2019.      

 

 

 

MUNICÍPIO DE FARIA LEMOS/MG 

Prefeita Municipal 

 

 

 

EMPRESA 

 

Testemunha 1:                                                              

 

Nome:________________________                           

 

CPF:_________________________                             

 

 

Testemunha 2:                                                              

 

Nome:________________________                           

 

CPF:_________________________                             
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO DE LICITAÇAO Nº. 028/2019 

TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2019 

 
TIPO EMPREITADA GLOBAL MENOR PREÇO TOTAL 

 

ANEXO X – RECIBO 
 

I – OBJETO 
 

Contratação de empresa do ramo de engenharia para finalização da reforma de Unidade 

Básica de Saúde no município de Faria Lemos conforme portaria nº 1.061 de 24 de maio de 

2016, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme Edital, 

Termo de Referência e demais anexos. 
 

 

 

RECIBO 

 
 

A empresa ____________________________________________________ retirou este 

Edital de Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ___________________________ 

ou pelo fax: ________________________. 

 

_____________________________, aos ______/______/________. 

 

Empresa:______________________________________________________________ 

 

CNPJ: ________________________________________________________________ 

 

Nome completo do representante:____________________________________________ 

 

 

__________________________________ 

(ASSINATURA) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO DE LICITAÇAO Nº. 028/2019 

TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2019 
 

TIPO EMPREITADA GLOBAL MENOR PREÇO TOTAL 

 

ANEXO XI - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

      

1. INTRODUÇÃO 
 

  O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de 
elementos que norteiam a contratação de empresa do ramo de engenharia para 
finalização da reforma de Unidade Básica de Saúde no município de Faria Lemos conforme 
portaria nº 1.061 de 24 de maio de 2016, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 
   A contratação se justifica para atender a Portaria nº 1.061, de 24 de maio 
de 2016. 
 
 

 
   3. OBJETO E MODALIDADE DA LICITAÇÃO 
 
   O Executivo Municipal, através desta Secretaria, sugere a realização da 
licitação, na modalidade menor preço global. Deverá ser contratada empresa do ramo 
de engenharia para finalização reforma de Unidade Básica de Saúde no município de Faria 
Lemos conforme portaria nº 1.061 de 24 de maio de 2016, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde.  
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  BDI PADRÃO: 25,00% 

      
  

BDI 
DIFERENCIADO 

1: 
  

    
DATA BASE 

SINAPI: 
07/2019 (NÃO DESONERADO)       

BDI 
DIFERENCIADO 

2: 
  

    
LOCALIDADE 

SINAPI: 
BELO HORIZONTE 

  
  BDI ZERO: 0,00% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNID  QUANT 
CUSTO 

UNITÁRIO 
(R$) 

UNITÁRIO 
COM BDI (R$) 

VALOR 
TOTAL 

COM BDI 
(R$) 

      TOTAL   
         

33.777  
    

              
33.776,75  

1     REFORMA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE     
                      

-    
                          -    

              
33.776,75  

1     COBERTURA    
                      

-    
                          -    

                      
463,28  

1.1 SINAPI 94446 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO PLAN, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016 

 M2  
               

7,80  
            

40,77  
              50,96  

                      
397,49  

1.2 SINAPI-I 11587 
FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, 
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM (COM COLOCACAO / 
SEM ESTRUTURA METALICA) 

 M2  
               

1,30  
            

40,49  
              50,61  

                         
65,79  

2     REVESTIMENTO - PAREDE    
                      

-    
                          -    

                 
1.401,70  

2.1 SINAPI 88487 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

 M2  
            

70,16  
               

8,50  
              10,63  

                      
745,80  

2.2 SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

 M2  
            

48,37  
            

10,85  
              13,56  

                      
655,90  

3     REVESTIMENTO - PILARES    
                      

-    
                          -    

                      
484,86  

3.1 SINAPI 87243 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM 
(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, 
APLICADO EM PANOS SEM VÃOS. AF_06/2014 

 M2  
               

2,00  
         

193,94  
           242,43  

                      
484,86  

4 SINAPI 74221/1 ESQUADRIAS DE MADEIRA                                                          2,50                   
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-    2,00  2.626,44  

4.1 SINAPI 91306 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

 UN  
               

3,00  
         

700,38  
           875,48  

                 
2.626,44  

5     ESQUADRIAS METÁLICAS    
                      

-    
                          -    

                      
546,10  

5.1 SINAPI 73924/2 
PINTURA ESMALTE ACETINADO, DUAS DEMAOS, 
SOBRE SUPERFICIE METALICA 

 M2  
            

17,13  
            

25,50  
              31,88  

                      
546,10  

6     ESQUADRIAS DE ALÚMINIO/VIDRO    
                      

-    
                          -    

              
17.068,86  

6.1 
Compos

ição 
002 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO 2,00X2,10M, 
COMPLETA COM 10,0MM DE ESPESSURA 

 UND  
               

2,00  
     

1.231,54  
      1.539,43  

                 
3.078,86  

6.2 SINAPI-I 72120 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 10 MM, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE PARA 
VEDAÇÃO 

 M2  
            

52,05  
         

215,02  
           268,78  

              
13.990,00  

7     
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - LOUÇAS, APARELHOS 
SANITÁRIOS E ACESSÓRIOS 

   
                      

-    
                          -    

                 
4.596,89  

7.1 SINAPI-I 36218 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 60CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM 

 UN  
               

6,00  
            

84,64  
           105,80  

                      
634,80  

7.2 SINAPI-I 1748 
BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1 
CUBA CENTRAL, COM VALVULA, ESCORREDOR 
DUPLO, DE *0,55 X 1,40* M 

 UN  
               

2,00  
         

212,63  
           265,79  

                      
531,58  

7.3 SINAPI 86888 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

 UND  
               

2,00  
         

362,63  
           453,29  

                      
906,58  

7.4 SINAPI 86941 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 
55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 
DE 40CM EM METAL CROMADO, COM TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 UND  
               

2,00  
         

498,98  
           623,73  

                 
1.247,45  

7.5 SINAPI 86909 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" 
OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 UND  
               

8,00  
            

74,87  
              93,59  

                      
748,70  

7.6 SINAPI-I 6005 
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1509) 

 UN  
               

6,00  
            

51,90  
              64,88  

                      
389,28  

7.7 SINAPI-I 1368 
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM 
CANO, 3 TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V) 

 UN  
               

2,00  
            

55,40  
              69,25  

                      
138,50  

8     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS    
                      

-    
                          -    

                 
5.703,95  

8.1 SINAPI 93141 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_01/2016 

 UN  
               

8,00  
         

124,76  
           155,95  

                 
1.247,60  

8.2 SINAPI 93128 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_01/2016 

 UN  
            

20,00  
         

105,02  
           131,28  

                 
2.625,60  

8.3 SINAPI 73953/8 

LUMINÁRIAS TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 
REATORES DE PARTIDA RÁPIDA E LÂMPADAS 
FLUORESCENTES 2X2X36W, COMPLETAS, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 UND  
               

3,00  
         

181,47  
           226,84  

                      
680,51  

8.4 SINAPI 97608 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM 
GRADE, PARA 1 LÂMPADA DE 15 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

 UND  
            

14,00  
            

65,73  
              82,16  

                 
1.150,24  
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9     SERVIÇOS DIVERSOS E LIMPEZA FINAL    
                      

-    
                          -    

                      
884,67  

9.1 SINAPI 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA  M2  
         

341,57  
               

2,07  
                 2,59  

                      
884,67  

                  

 

 
 
 

METODOLOGIA 
 
 

 
   A Prefeitura Municipal de Faria Lemos/MG se reserva no direito de exigir o 
objeto licitado nos termos das legislações em vigor. Em caso da licitante vencedora não 
assinar o contrato no prazo estabelecido, reservar-se-á ao município de Faria Lemos, o 
direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em 
igual prazo e nas condições previstas no edital respectivo, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste edital. 
 
   O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser cancelado a 
qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais, com base nos 
motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art.79, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
   O contrato terá validade de 06 (seis) meses após sua assinatura.  
 
  O prazo para a execução da obra é de 04 (quatro) meses após assinatura do 
contrato. 
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PAGAMENTO 

 
   O pagamento será efetuado a cada medição, mediante entrega da planilha e 
prévia apresentação da Nota Fiscal e conferência realizada pelo Engenheiro da Prefeitura. 
 
    
   Não será permitido pagamento antecipado. 
 
   Dotação Orçamentária: 

  
 


